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CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS 
DA CRIANÇA,

Adotada em 1989 e promulgada por meio
do Decreto 99.710, de 1990



Reconhece o direito à vida como inerente a
toda criança

Afirma a prevalência do direito à saúde da
criança no conflito com práticas tradicionais
nocivas obrigação de que os estados-partes
repudiem tais práticas, ao dispor no seu art. 24,
3, o seguinte:

“Os estados-partes tomam todas as medidas
eficazes e adequadas com vista a abolir as práticas
tradicionais prejudiciais à saúde das crianças”.



Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência 

Não permitem quaisquer exceções no rol
de indivíduos protegidos por seus
dispositivos



� Já no preâmbulo da Convenção, tem-se a
seguinte afirmativa:

� c) Reafirmando a universalidade, a
indivisibilidade, a interdependência e a
inter-relação de todos os direitos
humanos e liberdades fundamentais,
bem como a necessidade de garantir que
todas as pessoas com deficiência os
exerçam plenamente, sem discriminação.
(Grifou-se)



� Artigo 4 – Obrigações gerais

� 1. Os Estados Partes se comprometem a
assegurar e promover o pleno exercício de
todos os Direitos Humanos e liberdades
fundamentais por todas as pessoas com
deficiência, sem qualquer tipo de discriminação
por causa de sua deficiência. Para tanto, os
Estados Partes se comprometem a:

� b) Adotar todas as medidas necessárias, inclusive
legislativas, para modificar ou revogar leis,
regulamentos, costumes e práticas vigentes,
que constituírem discriminação contra
pessoas com deficiência; (Grifou-se)



� Artigo 7 – Crianças com deficiência

� 1. Os Estados Partes tomarão todas as
medidas necessárias para assegurar às
crianças com deficiência o pleno
exercício de todos os Direitos
Humanos e liberdades fundamentais,
em igualdade de oportunidades com as
demais crianças.

� 2. Em todas as ações relativas às crianças
com deficiência, o superior interesse da
criança receberá consideração
primordial. (Grifou-se)



� Artigo 8 – Conscientização

� 1. Os Estados Partes se comprometem a
adotar medidas imediatas, efetivas e
apropriadas para:

� b) Combater estereótipos, preconceitos e
práticas nocivas em relação a pessoas
com deficiência, inclusive aqueles
relacionados a sexo e idade, em todas as
áreas da vida; (Grifou-se).



CRIANÇAS INDÍGENAS 
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